INDICAÇÃO Nº 
173
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria da Saúde, visando a implantação de uma unidade da Casa do Adolescente no município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

A Capital de São Paulo já conta com cinco Casas do Adolescente, modelo de atendimento de atendimento ao adolescente para todo o Brasil, a Casa do Adolescente oferece, desde 1993, atendimento com profissionais de áreas diversas, entre médicos, dentistas, fonoaudiólogos, assistentes sociais, enfermeiros, psicólogos e professores, todos especializados em orientação sexual a jovens. Também há cursos, aulas de dança, cursos de culinária, de artesanato e terapias em grupo. Os projetos são colocados em pauta de acordo com a demanda.

O Estado de São Paulo reduziu os casos de gravidez na adolescência em 28%. É o que demonstram os dados da Secretaria de Estado da Saúde. Em 2004 houve 106.737 mulheres menores de 20 anos grávidas. Já em 1998, quando a política de abordagem aos adolescentes foi alterada, foram 148.019.

O município de Sorocaba tem interesse na expansão da Casa do Adolescente para sua região.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 629731 100206 1648


